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tigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto
-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará
Perfazendo o total de r$6.853,28 (seis mil oitocentos e cinquenta e três 
reais e vinte e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Paulo 
Sérgio Medeiros Torres, pertencente ao quadro de inativos do corpo de 
Bombeiros Militares do Estado do Pará – BM/Pa, onde ocupou a graduação 
de 1° Sargento, mat. nº 53978200/1, falecido em 09/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(02/08/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior 
até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 
nº 5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
PresideNte do iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do 

estado do ParÁ
Protocolo: 751556

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 0055 de 10 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/164505.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
§5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 
e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 667/1969, inseridos 
pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei federal nº 13.954/2019 e 
decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefício de pensão por morte, no 
valor de r$ 6.518,07 (seis mil, quinhentos e dezoito reais e sete centavos), 
em favor de roSali GoES BarroS, na condição de companheira do ex-se-
gurado José Edimar Pereira de lima, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento/PM, 
matrícula n° 5123860/1, falecido em 22/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compensando-se 
eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme de-
termina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 751896
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 043 de 07 de JaNeiro de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/906581.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 36-a, 
caput, §2º, inciso ii e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1°, inciso ii e §4º da Emenda consti-
tucional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$8.631,35 (oito mil seiscentos e trinta e um reais e trinta e cinco 
centavos) em favor de rUY GUilHErME carValHo PErEira, na condição 
de cônjuge da ex-segurada rosangela Nazareth Braga lamego Pereira, 
pertencente ao quadro de ativos do departamento de Trânsito do Estado 
do Pará - dETraN, onde exerceu o cargo de Técnico a, mat. nº 27340/1, 
falecida em 15/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
 ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 750107

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 0094 de 14 de JaNeiro de 2022

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1162815.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.757,89 (dois 
mil, setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos), em 
favor de PEdro da SilVa MoNTEiro na condição de cônjuge da ex-se-
gurada catarina das Neves Monteiro, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professor assistente Pa-a, mat. nº 221481/1, falecida em 25/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022 com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento do interessado 
(15/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 752489
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 54 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/270057, 2021/270098, 2021/555323, 
2021/1196350, 2021/1226364 E 2021/1385716.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer téc-
nico constante nos autos dos Processos nº 2021/270057, 2021/270098, 
2021/555323, 2021/1196350, 2021/1226364 e 2021/1385716, ficando os 
percentuais assim distribuídos entre os dependentes habilitados:
i.1 – 50% em favor de SilVaNa SilVa PErEira, na condição de compa-
nheira, no valor de r$1.303,61 (um mil, trezentos e três reais e sessenta 
e um centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 30, caput e 
§2º, 31, §1º, inciso i, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
i.2 – 50% em favor de daVi MaUricio SilVa cordEiro, na condição 
de filho menor de 21 anos, no valor de R$1.303,61 (um mil, trezentos e 
três reais e sessenta e um centavos), com fundamento no que dispõem 
os artigos 6º, inciso ii, 14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, 
caput, 30, caput e §2º, 36, 36-a, caput e §2º, inciso ii, e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso 
ii e §4º da Emenda constitucional Estadual nº 77/2019.
Perfazendo o total de r$ 2.607,21 (dois mil, seiscentos e sete reais e vinte 
e um centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Pedro Maurício ro-
drigues cordeiro, pertencente ao quadro de ativos da Polícia civil do Estado 
do Pará – Pc/Pa, onde ocupou o cargo de Motorista Policial classe c, mat. 
nº 5453160/1, falecido em 04/01/2021.
ii - a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito, respeitando-se os valores, 
tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – a perda da qualidade de um dos dependentes não implicará na re-
versão da respectiva cota individual, mantendo-se o valor da cota familiar 
acrescido das cotas individuais dos pensionistas remanescentes para fins 
de recálculo, conforme o disposto no art. 30, §2º, da lei complementar nº 
39/2002, com redação da lei complementar nº 128/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 753198
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 0076 de 11 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/447348.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31 §1º in-
ciso ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 


